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Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

No decorrer do último trimestre de 2017, foi tornado pública a intenção da IP de proceder à

concessão a privados da gestão dos seus terminais de mercadorias. A acontecer estaríamos

perante mais um processo integrado na pulverização da estrutura ferroviária nacional e na sua

colocação ao serviço exclusivo de interesses económicos privados. Nas mesmas ocasiões,

responsáveis da IP condicionavam o investimento nesses terminais aos interesses dos grupos

capitalistas privados, chegando a afirmar que «a IP não irá gastar recursos na melhoria dos

acessos e das condições dos terminais sem antes “ouvir” o mercado» e «Não temos

investimentos projetados nesses terminais.» Ora, o que se exige é a capacidade pública de

planificar o desenvolvimento económico, e não um Estado paralisado e à mercê das opções dos

grupos económicos, sempre ávidos de alocar investimento público para lhes garantir dividendos

privados. Sem esquecer que a IP, sangrada por Parcerias Público-Privadas, deveria ser um

exemplo da falência desse modelo e nunca um local para novas PPP.

Assim, ao abrigo da alínea d) do artigo 156.º da Constituição e nos termos e para os efeitos do

artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, pergunto ao Governo o seguinte: Qual a

política prevista para a modernização e valorização dos Terminais de Mercadorias geridos pela

IP Infraestruturas de Portugal?

Palácio de São Bento, 18 de janeiro de 2018

Deputado(a)s

BRUNO DIAS(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 810
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 3

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2018-01-19
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Funcionamento dos terminais de mercadorias geridos pela IP Infraestruturas de Portugal
	txtDestinatario[0]: Min. do Planeamento e das Infraestruturas

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2018-01-18T16:20:34+0000
	Bruno Dias (Assinatura Qualificada)


		2018-01-19T11:31:59+0000
	Emília Santos (Assinatura Qualificada)


		2018-01-19T14:34:29+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2018-01-18T16:20:39+0000
	Unknown signer b424198101162799f7d3772b7cc7f973e8be1fb9


		2018-01-19T11:33:41+0000
	Unknown signer 7edb12fce58486db8b086926d0a75fe3f3e2ebcd


		2018-01-19T14:34:33+0000
	Unknown signer dab20fa6b5966dc8fbe2428b508a760d9383c658




